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PROJETO DE LEI N° ______/2026


Dispões sobre a implantação do Pet Digital - Programa Municipal de Teleorientação Veterinária e Atendimento Digital para Animais Domésticos no Município de Sumaré e dá outras providências.


Autoria: Vereador Rai do Paraiso.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

	Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar o Pet Digital - Programa Municipal de Teleorientação Veterinária, destinado a oferecer orientação inicial à distância aos tutores de cães e gatos residentes no Município de Sumaré.

Art. 2º - O programa poderá disponibilizar, por meio de aplicativo, plataforma digital ou outros meios tecnológicos:

I – atendimento remoto para orientação veterinária inicial;
II – avaliação preliminar de sintomas informados pelo tutor;
III – encaminhamento para atendimento presencial quando necessário;
IV – orientação sobre cuidados básicos com animais domésticos;
V – cadastro digital de animais domésticos no município.

Art. 3º - O sistema poderá permitir o registro de informações relacionadas aos animais domésticos, incluindo:

I – cadastro do tutor e do animal;
II – registro de vacinação e histórico básico de saúde;
III – comunicação de animais perdidos;
IV – registro de animais em situação de abandono ou maus-tratos.

Art. 4º - Para implementação do programa, o Poder Executivo poderá firmar parcerias e convênios com:

I – universidades;
II – hospitais veterinários;
III – conselhos profissionais;
IV – organizações da sociedade civil;
V – empresas de tecnologia.

Art. 5º - A participação no sistema será gratuita aos tutores residentes no município, observadas as condições técnicas e operacionais definidas pelo Poder Executivo.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º - O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 dias.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 23 de março de 2026.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador









JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente projeto de lei, que tem por objetivo a implantação de um sistema municipal de teleorientação veterinária, utilizando recursos tecnológicos para ampliar o acesso da população a informações e orientações básicas sobre a saúde de seus animais domésticos.

Com o crescimento do número de cães e gatos nas cidades, aumenta também a necessidade de políticas públicas voltadas à saúde animal, bem-estar e prevenção de doenças. Muitas vezes, tutores enfrentam dificuldades para obter orientação rápida sobre sintomas ou cuidados básicos, o que pode agravar quadros simples ou sobrecarregar os atendimentos presenciais disponíveis.

A proposta busca utilizar a tecnologia como ferramenta de apoio, permitindo que o cidadão receba orientações iniciais por meio digital, além de possibilitar encaminhamento adequado para atendimento presencial quando necessário.

Iniciativas semelhantes já vêm sendo implementadas em outras cidades brasileiras, demonstrando que o uso de plataformas digitais pode contribuir para organizar informações sobre os animais do município, auxiliar na localização de animais perdidos, apoiar campanhas de vacinação e fortalecer políticas públicas de proteção animal.

Dessa forma, a proposta representa um avanço na modernização dos serviços públicos municipais, promovendo inovação, cuidado com os animais e apoio aos tutores, além de contribuir para uma gestão pública mais eficiente e conectada com as necessidades da população.

Sala das Sessões, 23 de março de 2026.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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